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PARECER Nº 3/2024 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 26/2024
Projeto de Lei Complementar nº 26/2024

Autor: Executivo Municipal

Assunto: “Dispõe sobre a alteração da nomenclatura do emprego público de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantil - ADI para Professor de Desenvolvimento Infantil - PDI, e promove a inclusão
no Quadro do Magistério Municipal como Profissionais de Educação e dá outras providências.”

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOSPÚBLICOS, EDUCAÇÃO,SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL,

AGRICULTURA,URBANISMO,MEIO AMBIENTE, CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Pretende o Sr. Prefeito Municipal, com o presente projeto de lei, alterar a nomenclaturado emprego
público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil — ADI para Professor de DesenvolvimentoInfantil —

PDI, passando os profissionais do cargo alterado a integrar o Quadro do Magistério Municipal como
Profissionais de Educação.

Justitica o proponente que a alteração está em consonância com as decisões judiciais exaradas em
processos trabalhistas de nº 0010875-35.2016.5.15.0128 e nº 0011056-43.2023.5.15.0014.

O presente projeto de Lei Complementar, encontra respaldo nos artigos 81 e 49 da Lei Orgânica do

Municipio:
ARTIGO 81 - Ao Prefeito compete, privativamente:
VI - disporsobre a organização e o funcionamento municipal, na forma da lei;
ARTIGO 49 - Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos de

lei que disponham sobre:
|- criação e extinção de cargos,funções e empregos públicos na
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva
remuneração.
! - criação, estruturação e atribuiçõesdas Secretarias ou DiretoriasMunicipais
e órgãos da administraçãopública;

Anexo ao projeto encontra-se a estimativa de impacto orçamentário/financeiro e a declaração do
ordenador de despesas.

Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e constitucional, no que se

refere a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL,

AGRICULTURA,URBANISMO,MEIO AMBIENTE, CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.
Em sendo assim, esse relator é favorável ao encaminhamentodo Projeto ao Plenário para discussão e

votação, eis que este órgão é soberano em suas decisões. DOCUMENTSASSINADABIEITARHENTArROTPÇORA:01AQRIGODEVAEIDAÇÃO:PRWMISSAARARI-FAMV



 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as

assinaturas, clique no link:
https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0DWM9666KIR3FAMV, ou vá até o site

https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento
é válido:

Código para verificação: ODWM-9666-K1R3-FAMV
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Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de dezembrode 2024


